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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Secretaria Municipal de Saúde

ATO EDITAL Nº. 01 DE 14 DE JULHO DE 2017 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 24 HORAS, MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 24 HORAS, MÉDICO GINECOLOGISTA 20 HORAS, MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS, CONFORME EDITAL 01/2017 
 CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Saúde de Suzano, através da  presidência da Comissão para o Processo Seletivo Simplificado para o provimento de cargos para médico, no uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no PROCESSO SELETIVO, a saber, MÉDICO PSIQUIATRA 20 HORAS, MÉDICO GINECOLOGISTA 20 HORAS, MÉDICO  CLÍNICO GERAL 20 HORAS,  MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 24 HORAS, MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 24HORAS, para a realização das PROVAS OBJETIVAS, nos termos do Edital 01/2017, de acordo com as seguintes orientações e escalonamento: 
DATA DA PROVA:
06 DE AGOSTO DE 2017, DOMINGO
HORÁRIO:

PROVA DAS 9H00 ÀS 11H00



ABERTURA DOS PORTÕES 08H00



FECHAMENTO DOS PORTÕES 8H45 

LOCAL: 

ESCOLA ESTADUAL BATISTA RENZI
ENDEREÇO: 

RUA CONCÓRDIA, Nº 44



VILA SÃO FRANCISCO- SUZANO – SP
1. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original que bem o identifique, como: Cédula de Identidade (RG); Carteira Nacional de Habilitação (CNH); Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordem e Conselhos); Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) ou passaporte, no caso de estrangeiros.
1.1. Documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados não serão aceitos para identificação do candidato. 
1.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
1.3. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
2. Não será admitida a entrada de candidato na sala após o início das provas.
3. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para justificar seu atraso ou ausência.
4. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.
5. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo.
6. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul de material transparente.
7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações e nem a utilização de máquina calculadora ou qualquer equipamento eletrônico.
8. Os telefones celulares deverão permanecer desligados durante a realização das provas. 
